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Prefeitura Municipal Presidente Prudente
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11 D1sPONDO SÔBRE: abertura de crédito,es-
pecia1 de NCW~100.000,00 destinado as -
despesas com o funcionamento do escritó
rio do Grupo de Trabalho Pró implanta =
ção do Distrito Industrial.- -

ANrrÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presiden-

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe sã

conferidas por lei, .
Faço saber que a Câmara ~lunicipa1 de Presidente Pruden-

te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçomento da
, ,

Secretaria das Finanças, um credito especial ate a i~-

\ portância de NCR$100.000,00 (cem mil cruzeiros novos),-
~ '

~ destinado as despesas de funcionamento do escritorio do.." 
, ~ Grupo de Trabolho Pro Implantaçao do Distrito Industri-~: 

aI, conforme o seguinte distribuição:I \ .~ 
}lateria1 de Consumo:

~ Aquisiçao de impressos e material de ex-
pediente 0...0...0 NCR$ 1.500,00

Se!:viços deTer~eiro~:Publicoçao de atos oficia~s e outros ...NCR$ 8.000,00
Despesas postais e te1egraficas ..0 NCR$ 150,00
Despesas c/taxas telefônicas.. o D.. NCR~~ 1.350,00
Pagamento de serviços executados por ter
ceiros 0 : NCR$ 70.000,00: 
Despesas c/viagens e estadias de pessoos

~ a serviço do Distrito Industrial NCR$ 12.000'°0

1~ ~?~ar~~~~~~ers~s: .r 
Recepçoes,hospedagens e homenagens NCR$ 7.000,00

,

~ Soma o.. 1~CR$100.000,OO
'Cc."li' "~ 

ARTIGO 22 -O presente credi-to sera coberto com os recursos proven!
!cv rr entes da anulaçao parcial da seguinte verba do orçamen-I: 

to vilTente:o
729 -DISTRITO INDUSTRIAL -so 19
1!000 -Despesas de Capital
1,,100 -Investimentos
I!11059 -Obras Públicas

? Instalação do Distrito Indus-
" ~~' 

trial 0 00.. ticr~100.000,00
i- ' ~ ARTIGO 32 -Esta lei ent~ara ~m~vigOr na da:a de sua publicaçao,re-,

, vogadas as d1spos1çoes em contrario.

r: Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal""

14 de maio de 1969.
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